PARECER Nº 44, DE 2012
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 317, DE 1997

De autoria da Deputada Maria Lúcia Prandi, o projeto em epígrafe tem por objetivo instituir a Semana Estadual de Vacinação do Idoso. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Por força do despacho de fls. 6, verso, a proposição foi anexada ao Projeto de lei n° 299, de 1997, conforme dispõe o artigo 179, caput, do Regimento Interno Consolidado, por versarem sobre matéria correlata.

Inicialmente, para análise de seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos, as proposituras foram encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça (atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação), que exarou parecer favorável a ambas, na forma do substitutivo que apresentou.

Em seguida, a fim de serem examinados quanto ao mérito, os projetos seguiram para a Comissão de Saúde e Higiene (atualmente denominada Comissão de Saúde). Como aquele órgão técnico não se manifestou no prazo regimental, foi designado relator especial para fazê-lo, o qual opinou pela aprovação de ambas as proposições, na forma do substitutivo que sugeriu e pela rejeição do substitutivo proposto pela então Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Em continuidade ao processo legislativo, as proposituras foram conduzidas à Comissão de Finanças e Orçamento (atualmente denominada Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento) para avaliação dos aspectos previstos no § 3º (atual § 2°) do artigo 31 do Regimento Interno. 

Na sequência, com base no parágrafo único do artigo 1° da Resolução n° 801, de 1999, a Deputada Maria Lúcia Prandi requereu o não arquivamento do Projeto de lei n° 317, de 1997. Assim, por determinação do despacho de fls. 23, o Projeto de lei n° 317, de 1997, foi desentranhado do Projeto de lei n° 299, de 1997, para tramitação autônoma.

A seguir, a Proposição n° 317, de 1997, passou a tramitar em regime de urgência (fls. 27) e retornou à então denominada Comissão de Finanças e Orçamento em 19 de abril de 2004. 

Em agosto de 2011, o Deputado Enio Tatto requereu, com fundamento no § 1° do artigo 1° da Resolução n° 875, de 2011 a continuidade da tramitação do projeto em questão, entre outros.

Nessa fase do processo legislativo, compete-nos, na qualidade de relator especial em substituição à Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, examinar tal propositura no tocante aos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Esta proposição tem o nobre intuito de instituir a Semana Estadual da Vacinação do Idoso, de modo a fornecer a esse segmento da população, gratuitamente, as vacinas contra gripe, tétano e infecções causadas por pneumococo. 

O substitutivo de fls. 7 a 9, apresentado pela então Comissão de Constituição e Justiça adaptou o texto original à melhor técnica legislativa, enquanto o substitutivo de fls. 17 a 20, sugerido pelo relator especial em substituição à então Comissão de Saúde e Higiene, igualmente pertinente, amplia a campanha de vacinação destinada ao público de terceira idade.

Ao avaliar o projeto em questão, verificamos que o texto original não contém a chamada cláusula financeira, ao contrário dos substitutivos mencionados.

Visto que o substitutivo sugerido pelo relator especial em substituição à então Comissão de Saúde e Higiene aperfeiçoou de forma mais completa a proposta inicial e prevê, em seu artigo 5°, os recursos necessários para atender às novas despesas, não observamos óbices à implementação da medida pleiteada.

Portanto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 317, de 1997, na forma do substitutivo apresentado pela então Comissão de Saúde e Higiene e contrários ao substitutivo proposto pela então Comissão de Constituição e Justiça.
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